
COMISSÃO EXTERNA SOBRE ACIDENTE AVIÃO VOEPASS
LINHAS AÉREAS – VOO 2283 – ATR-72 (CEXATR72)

REQUERIMENTO Nº               , DE 2024

(Dos Srs. Bruno Ganem e Padovani)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para a oitiva  do Promotor  da  7ª
Promotoria  de  Justiça  de  Cascavel  que
apura  eventuais  irregularidades  na
operação  da  empresa  aérea  Voepass
Linhas  Aéreas  (Passaredo  Transportes
Aéreos  S.A.)  no  Aeroporto  Regional  de
Cascavel. 

Senhor Presidente

Requeiro, nos termos do art. 58, II e V da Constituição Federal

e  do  art.  24,  III  e  VII  do  Regimento  Interno  da Câmara  dos  Deputados,  a

realização de audiência pública para a oitiva do Promotor da 7ª Promotoria de

Justiça  de  Cascavel  que  apura  possíveis  irregularidades  na  operação  da

empresa aérea Voepass Linhas Aéreas (Passaredo Transportes Aéreos S.A.)

no Aeroporto Regional de Cascavel. 

JUSTIFICAÇÃO

Ao lado de inúmeras reportagens noticiando que a empresa

aérea Voepass Linhas Aéreas operou, durante algum tempo, irregularmente no

Aeroporto Regional de Cascavel,  a intitulada  “Voepass operou em Cascavel
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sem contrato”1 ressaltou que o Ministério  Público do Paraná,  através da 7ª

Procuradoria  de  Justiça  de  Cascavel,  instaurou  procedimento  a  respeito,

conforme o excerto que se segue (grifa-se):

O Ministério Público do Paraná, por meio da 7ª Promotoria de Justiça

de Cascavel, instaurou um procedimento investigativo para apurar as

irregularidades.  A promotoria  recebeu  denúncias  sobre  a falta  de

contrato e está analisando a documentação fornecida pela Transitar

e pela própria Voepass. Segundo nota oficial, o caso está em fase de

investigação preliminar, e ainda não há conclusões definitivas.

Em face do exposto, com toda certeza, o membro do Ministério

Público  do  Paraná  proporcionará  informações  relevantes  para  os  trabalhos

desta Comissão; o que justifica o requerimento que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado BRUNO GANEM                        Deputado PADOVANI

PODE/SP                                               UNIÃO - PR

2024.14539 – Req 02 Voepass

1  Fonte  (Jornal  da  Fronteira):  https://jornaldafronteira.com.br/voepass-operou-em-cascavel-
sem-contrato; publicação em: 27 set. 2024; acesso em: 03 out. 2024.
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https://jornaldafronteira.com.br/voepass-operou-em-cascavel-sem-contrato


Requerimento
(Do Sr. Bruno Ganem)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública para a oitiva do Promotor

da 7ª Promotoria de Justiça de Cascavel

que apura eventuais irregularidades na

operação da empresa aérea Voepass

Linhas Aéreas (Passaredo Transportes

Aéreos S.A.) no Aeroporto Regional de

Cascavel. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249324858700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 2  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)
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